
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 	N9 2.121 
Orça a keceita e Eixa a Despesa do' 
Municipio da Vitoria de Santo Antao 
para o Exercicio Financeiro 	de 
I 
Ir" 

L . 

O PREFEITO MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÀO 

- 	 Faço saber cue a Camara Municipal de Vereadores de, 

cretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - O Orçamento Geral do Município para o 

ExercÍcio de 1986, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, Orça 

a Receita em Cr 69.000.000.000 (sessenta e nove miIhes de cruzeiros) 	e 

Fixa a, Despesa em igual importancia. 

Art. 22 	A Receita sera realizada mediante a arre' 

cadaçao na forma de Legislaçao em vigor especificada em anexo e de acordo 

com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributrie 

Receita Patrimon ial 

Receita Industrial 

Transf. Correntes 

Outras Rec. Correntes 

Cr' 2.022.000..000 

Cr 	70.000.000 

Cr$ 	262.O0O.00Ó 

Cr3O.873.89I.738 

Cr2.224.000.000 35.451.891.738 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operaçoes •de Crdito 	Cr$30.000.000.000 

Alienao de B.Mveis 	Cr$ 	6.000.000 

Transf. de Capital 	 GF $3.542.108.262 	33.548.108.262 
69.000.000.000 

Art. 32 - A Despesa ser realizada mediante a 	d i s 
criminaço do Programa, por Funçes, Órgaos e Categorias Econômicas 	se 

gundo as Unidades Orçament.'rias, distribuidas da seguinte forme: 

A - DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 	Cr$ 36.650.000.000 

Transfernc.Correntes Cr 	3.930.00.000 	40.580.100.000 

DESPESA DE CAPITAL 

1 n vest i me ntos 
	

Cr 28.419.900..ÓO0 
	

28.419.900.000 
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B - DESPESAS POR FUNÇÕES 

Legislativa Cr 1.876.000.000 

Administe P4nej. Cr$ 8.910.500.000 

Secret. 	de Agricultura Cr 750.000.000 

Educaço e Cultura Cr 41  20.861.500.000 

Habit. 	e Urbanismo Cr 25.545.000.000 

Id.Com .e Serviços 250.000.000 

Saude e Saneamento Cr 5.766.900.000 
Assist.e Prevjdncia Cr 3.930. 100.000 

Transporte Cr 1.110.000.000 

SOM A 

C - DESPESAS POR ÓRGOS 

69.000.000.000 

69.000.000.000 

Cmara Municipal 	 Cr 

Executivo Municipal 	Cr 

Secret. de Administraço Cr$ 

Secret. de Finanças 	Cr 

Secret.de Agricultura 	Cr 

Secret.de Educ.e Cultura Cr$ 

Secret.de SaCide e A..SociaICr 

2.015.000.000 

1.189.000.000 

7. 160.000.000 

5.635.500.000 

750.000.000 

14.244.160.000 

3.369.440.000 

Secret.de Urb.eRuralisrno Cr$ 	34.636.900.000 	.000.000.000 

SOMA 	 69.000.000.000 

Att. 42  -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

Abrir Creditos Suplementares ate o limite de 40% do va 

lor"da Despesa fixada, utilizando corno recursos o que dispoe os artigos 72  e 

432 da Lei Federal n2 4.320/64,  para atender as Despesas cujas dotaçes se ' 

verifiquem insuficientes no decorrer do eercicio de 1986; 

- 	 II - Realizar 0peraçes de Crditos por àntecipaço da Recei 

ta ate o t , limite de 25% da Receita estimada. 

Art. 52 - O Poder Executivo estabeIecer normas para reali' 

zaçaoda Despesa, inclusive aProgramaço Financeira de desembolso, para 	o 

exercicio de 1986, onde fixara as medidas necessarias a manter os dispndios 

compativeis com a arrecadaço da Receita, a fim de que se obtenha o equili 

brio preconizado pela LegisIaço especifica. 

Art. 62 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 01. de jane' 

ro de 1986. 

Art. 72 - Revogamse as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 19 de novembro de 1985. 

ELIASADE LIRA 

=7efeito = 


